
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

Av. Canaã, n° 102, Centro, CEP: 65.978-000

TERMO ADITIVO N" 021/2023-CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 160/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO

N" 186/2023-CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 015/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE AR-CONDICIONADO, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA.



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62
Av. Canaâ. n° 102. Centro. CEP: 65978-000

SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA

Assunto: Aditivo de Prorrogação de Prazo

Contrato: n° 186/2023- CPL - Pregão Eletrônico n° 015/2023 e Processo Administrativo 066/2023.

Contratada: CARLOS ALVES DA COSTA 01319953328 - ME

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços, instalação e manutenção de ar-

condicionado, para atender as necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes - MA.

Sr. Prefeito,

O Contrato n° 186/2023 que tem o objeto descrito acima, precisa de vossa autorização

para PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA, ante a possibilidade financeira de

orçamento e o aceite do aditamento pela parte contratada.

Inicialmente, deve-se ponderar que a prorrogação dos contratos encontrasse

devidamente previsto na lei n°. 8.666/93, em seu art. 57, inciso II, §2°, senão vejamos:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará

adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto

quanto aos relativos:

(...)

II. a prestação de serviços a serem executados de forma

contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e

sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e condições mais

vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses.

(...)

i §2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por

escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para
celebrar o contrato.

A identificação dos serviços de natureza contínua não se faz a partir do exame propriamente
da atividade desenvolvida. A continuidade retrata, na verdade, a permanência da

necessidade pública a ser satisfeita, ou seja, a paralisação dos serviços, instalação eI
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manutenção de ar-condicionado, para atender as necessidades das secretarias do

município de São Pedro dos Crentes - MA, podendo proporcionar prejuízos

financeiros e danos a administração pública.

No caso dos contratos de natureza continuada, o Tribunal de Contas da União - TCU,

em seu acórdão de n° 132/208, diz que:

(...)

28. Sem pretender reabrir a discussão das conclusões obtidas naqueles

casos concretos, chamo a atenção para o fato de que a natureza

contínua de um serviço não pode ser definida de forma genérica.

Deve-se, isso sim, atentar para as peculiaridades de cada situação
examinada.

29. Na realidade, o que caracteriza o caráter contínuo de um

determinado serviço é sua essencialidade para asseguras a integridade

do patrimônio público de forma rotineira e permanente ou para manter
0 funcionamento das atividades fmalísticas do ente administrativo, de

modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um

serviço público ou o cumprimento da missão institucional. (TCU.

Acórdão n° 132/2008 - Segunda Câmara. Relator: Ministro Aroldo

Cedraz. Data do julgamento: 12/02/2008).

Nessa toada, a prestação de serviços, instalação  e manutenção de ar-condicionado, para
atender as necessidades das secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA, por ser

de natureza perene, não poderá sofrer interrupção, sob pena de ensejar graves prejuízos a

administração pública.

Destarte que, conforme os fatos acima expostos, é possível prorrogar o contrato de prestação

de serviços, instalação e manutenção de ar-condicionado, para atender as necessidades das

secretarias do município de São Pedro dos Crentes  - MA, por 04 (quatro) meses, ou seja, até

30/04/2024, mantendo todas as condições iniciais do contrato.

Ante 0 exposto, a Secretaria Municipal de Saúde, aproveita o ensejo para acentuar

votos de elevada estima, apreço e consideração.

São Pedro dos Crentes - MA, 12 de dezembro 2023.

Amarene Maria.^e bous

SecretáriaMunicipal de Saúdé



ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62
Av. Canal n° 102, Centro, CEP: 65978-000

COMUNICADO INTERNO

São Pedro dos Crentes - MA, 12 de dezembro de 2023.

De: Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Para: Celsivan dos Santos Jorge

Procurador do Município

Tendo em vista a solicitação da Secretária Municipal de Saúde deste Município, Sra. Amarene

Maria de Sousa Arruda Aguiar e da justificativa técnica apresentada sobre o aditivo de

prorrogação do contrato n® 186/2023 (Contratação de empresa para prestação de serviços,

instalação e manutenção de ar-condicionado, para atender as necessidades das secretarias do

município de São Pedro dos Crentes - MA), solicitamos a Vossa Senhoria que emita parecer

jurídico sobre a legalidade do justificado e requerido.

Pedimos ainda, que sendo possível, seja elaborada  a minuta do termo aditivo.

Sem mais pedimos a maior brevidade possível.

Atenciosamente,

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ; 01.577.844/0001-62

Av. Canaã. n° 102, Centro. CEP: 65.978-000I

MINUTA TERMO ADITIVO - CONTRATO N /2023

TERMO ADITIVO AO

/  CELEBRADO ENTRE ACONTRATO  N
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

QUE
OBJETO

CRENTES E A EMPRESA
PORTEM

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, órgão público, inscrito no CNPJ sob o n°

01.577.844/0001-62, denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Canaã, n° 102,

Centro, São Pedro dos Crentes, Maranhão, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr.

residente e domiciliado nesta cidade, denominado

 , pessoa jurídica de direito privado,

 , sediada na (Endereço completo, cidade e estado),

 ,portador do CPF n°

 , doravante denominado de CONTRATADO,

TERMO ADITIVO AO CONTRATO PROFISSIONAL

 , considerando os

art. 57, II da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições a

seguir:

ROMULO COSTA ARRUDA,

CONTRATANTE e a empresa

inscrita no CNPJ n° 

representada pelo Sr (a),
e RG n°

firmam o presente

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo

, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n° 8.666, de 21ao contrato n'

de junho de 1993, e às seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência contratual de
/  / /  /a

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. O valor mensal da contratação é de R$

perfazendo o valor total de R$

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESPESA

3.1. A despesa com este termo aditivo, no corrente exercício da vigente Lei Orçamentária Anual:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

3.2. A despesa para o exercício subsequente será alocada à dotação orçamentária prevista para
atendimento dessa finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE, na Lei Orçamentária Anual.í

CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal, exarada no TC n°
, e encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93, bem como

na Clausula Segunda do Contrato ora aditivado.
/

5. CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS  E CONDIÇÕES
CONTRATUAIS

5.1. Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato.

6. CLAUSULA SEXTA - DA VALIDADE E EFICACIA

6.1 Este Termo Aditivo só terá validade e eficácia na data da assinatura e após a publicação do
seu extrato no Diário Oficial do Município.

Compete à contratante providenciar, às suas expensas, a publicaçãoPARAGRAFO UNlCO
deste Termo Aditivo no Diário Oficial do Município, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da
data de sua assinatura, com indicação da modalidade de licitação e de seu número de referência.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas)
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas
pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas
abaixo.

São Pedro dos Crentes - MA, de de 2023.

ROMULO COSTA ARRUDA
Prefeito Municipal

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Representante legal da empresa

TESTEMUNHAS:

NOME: NOME:
CPF: CPF:

k-ib l^l ■ ■ ,
1

m i*, II
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
AVENIDA CANAÃ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62

PARECER JURÍDICO

ASSUNTO: ADITIVO PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, INSTALAÇÃO E

MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS

DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 160/2023

CONTRATO: 186/2023-CPL

CONTRATADO: CARLOS ALVES DA COSTA 01319953328-ME

RELATÓRIO

Trata-se de análise da possibilidade de aditamento para o Aditivo de Prorrogação de

Prazo de Vigência Contratual.

Configura-se a necessidade e interesse público da prorrogação do prazo contratual,

pelo que solicita a este setor jurídico a devida análise.

%'  I

Por sua vez, o Contratante em consulta ao contratado, este manifestou o interesse

em manter a prestação dos serviços.

Estão presentes as seguintes razões de viabilidade que justificam a prorrogação da

vigência do supracitado contrato:

imr

a) A continuidade na prestação dos serviços já contratados minimizaria custo, vez que a

Administração Pública contratante já está familiarizada com a técnica e forma de trabalho do

contratado, evitando inadaptações que poderiam gerar aumento de custos;

b) Permite a continuidade sem tumulto dos serviços, porque não implica em alterações de

técnicas, haja vista que o contratado vem atuando tanto na esfera administrativa assim

como na contenciosa judicial com processos em instrução e análise;

c) Os serviços vêm sendo prestados de modo regular e tem produzido os efeitos desejados,

tendo em vista que o profissional apresenta diligência e habilidade e tem vasta experiência

na área;

FUNDAMENTO JURÍDICO

íí
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No caso em tela, verifica-se que a possibilidade de prorrogação se encontra

consubstanciada no artigo 57, II, § 2^ da Lei 8666/93 que assim determina:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à

vigência dos

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que

poderão ter a

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à

obtenção de

preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a

sessenta meses;

(Redação dada pela Lei n^ 9.648, de 1998}

§ 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e

previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o

contrato.

Ademais, nota-se que o mesmo vem sendo cumprido sem qualquer prejuízo à

Administração visto que os serviços vêm sendo executados regularmente.

Em sendo assim, observado o prazo de vigência do aditamento contratual 12 (doze)

meses, bem como os documentos reguladores fiscais do contratado, opino pela

possibilidade de realização do aditivo requerido, nos termos do artigo 57, II, § 22 da Lei

8.666/93.

É o nosso parecer.

São Pedro dos Crentes (MA), 13 de dezembro de 2023.

CELSIVAN DOS SANTOS JORGE

OAB/MA, n° 13572

Procurador Geral do Município
Portaria n° 020/2021



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE ADITAMENTO

Assunto; Aditivo de Prorrogação de Prazo

Contrato: n° 186/2023- CPL - Pregão Eletrônico n° 015/2023 e Processo Administrativo
066/2023.

Contratada: CARLOS ALVES DA COSTA 01319953328 - ME

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços, instalação e manutenção de ar-

condicionado, para atender as necessidades das secretarias do município de São Pedro
dos Crentes - MA.

Considerando a justificativa apresentada pela

Sra. Amarene Maria de Sousa Arruda Aguiar - Secretária Municipal de Saúde, a emissão de

parecer jurídico favorável ao aditivo de prorrogação.

Considerando ainda, que concordamos e entendemos ser possível e legal o aditivo de

prorrogação do contrato em questão, até o limite permitido por lei, AUTORIZAMOS o
aditamento contratual.

Encaminhe-se ofício ao Setor Contábil para que seja emitida certidão de dotação

orçamentária atestando a suficiência orçamentária, bem como ofício a Contratada para dizer
se tem interesse no aditamento do contrato. Sendo aceito, formalize-se o termo de aditamento

e promova-se as publicações necessárias para que  o ato possa produzir todos os efeitos

previstos em lei.

São Pedro dos Crentes - MA, 18 de dezembro de 2023.

A-

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
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CNPJ: 01.577.844/0001-62
Av. Canaã, n° 102, Centro, CEP: 65.978-000

São Pedro dos Crentes - MA, 19 de dezembro de 2023.

Ao Setor Contábil,

Sr. Walbací Souza Silva

Assunto: Aditivo de Prorrogação de Prazo

Assunto: Aditivo de Prorrogação de Prazo

Contrato: n° 186/2023- CPL - Pregão Eletrônico if 015/2023 e Processo Administrativo
066/2023.

Contratada: CARLOS ALVES DA COSTA 01319953328 - ME

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços, instalação e manutenção de ar-

condicionado, para atender as necessidades das secretarias do município de São Pedro
dos Crentes - MA.

Prezado Senhor,

Solicitamos que seja emitida CERTIDÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

atestando a suficiência orçamentária para o 1° Aditivo ao Contrato n° 186/2023-CPL, que tem

por objeto Contratação de empresa para prestação de serviços, instalação e manutenção de ar-

condicionado, para atender as necessidades das secretarias do município de São Pedro dos

Crentes - MA.

DO VALOR ESTIMADO: R$ 4.815,00 (quatro mil e oitocentos e quinze reais).

Atenciosamente,

Semaias /àa $ilva Morais
Presidente da CPL
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Diretoria de Contabiiidade

São Pedro dos Crentes, 19 de dezembro de 2023.

Semaías da Silva Morais

Pregoeiro
Nesta

Referente: Primeiro Aditivo de Prorrogação do CTT 186/2023 -
CPL - PP 015/203, e Processo Administrativo n°066/2023.

Em atenção á consulta formulada por esta CPL sobre a
existência de dotação orçamentária destinada ao 1° Aditivo ao
Contrato de empresa para prestação de serviços, instalação e
manutenção de ar-condicionado, para atender as necessidades
das Secretarias Municipais de São Pedro dos Crentes/MA,
venho informar o seguinte enquadramento técnico:

09 - FMS - FUNDO MUNICIAL DE SAUDE

10.122.1004.2040 - Manutenção da Sec. De Saude
3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiro PJ

10.302.0210.2045 - Manut. Sistema de Saude
3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiro PJ

Valor Estimativo =R$ 4.815,00

Atenciosamente,

'^) Ji xi.A.y CA

Walbaci Soüza Silva
CONTADOR

CRC GO 025758/0-6 T-MA



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

Av. Canaã, n° 102, Centro, CEP: 65978-000

Assunto: Aditivo de Prorrogação de Prazo

Contrato: n° 186/2023- CPL - Pregão Eletrônico n° 015/2023 e Processo Administrativo

066/2023.

Contratada: CARLOS ALVES DA COSTA 01319953328 - ME

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços, instalação e manutenção de ar-

condicionado, para atender as necessidades das secretarias do município de São Pedro dos

Crentes - MA.

Sr. Empresário,

A Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, através da Comissão Permanente

de Licitação, vem informar a empresa CARLOS ALVES DA COSTA 01319953328 - ME,

do interesse dessa Prefeitura Municipal em aditivar o objeto em epígrafe, formalizado entre as

partes no dia 05 de abril de 2023, sob o número de contrato n° 186/2023-CPL.

O aditivo será formalizado em conformidade com a Lei n° 8666/93 em seu

artigo 57, II, por ser o maior interesse do município e obedecendo ainda o prazo legal de 60

(sessenta) meses limites passíveis de prorrogação.

Em caso de resposta afirmativa, a empresa deverá encaminhar a esta Comissão

Permanente de Licitação - CPL, a manifestação de interesse no prazo máximo de 03 (três)

dias, bem como todos os documentos de habilitação da empresa. A relação desses documentos

consta no edital do Pregão Eletrônico n° 015/2023.

f

Sem Mais para o momento.

São Pedro dos Crentes - MA, 20 de dezembro de 2023.

Semaias Iva Morais

Presidente da CPL



Refrigeração

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

REF: AUTORIZAÇÃO E ACEITA DE ADITIVO AO CONTRATO N".
186/2023- CPL - Pregão Eletrônico n° 015/2023 e Processo Administrativo
066/2023.

A empresa CARLOS ALVES DA COSTA 01319953328, inscrito no CNPJ:
47.889.370/0001-95, venho por meio de este comunicar o ACEITE ao TERMO
ADITIVO DE CONTRATO solicitado, cujo objeto é a Contratação de empresa
para prestação de serviços, instalação e manutenção de ar-condicionado, para atender
as necessidades das secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA Sendo
assim, autorizo o referido Termo Aditivo e Colocamos- nos a sua inteira disposição
para quaisquer esclarecimentos.

São Pedro dos Crentes - MA, 26 de Dezembro de 2023.

CARLOS ALVES DA COSTA

CPF: 01319953328

025101852003-8 SSP/MA



Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

CPFNome Civil

013.199.533-28CARLOS ALVES DA COSTA

Data de AberturaCNPJ

47.889.370/0001-95

Nome Empresarial

ÇARLOS ALVES DA COSTA 01319953328

09/09/2022

«bme Fantasia

L REFRIGERAÇÃO

l^pitai Social
,00

Data da Situação Cadastral

09/09/2022

«situação Cadastral Vigente

ATIVA

ereço Comerciai

NúmeroLogradouro

RUA PRINCIPAL RUA 10

Munícipio

SAO PEDRO DOS CRENTES

CEP

S/N65978-000

i UFBairro

MASANTA ROSA
..U

tiação Atual

quadrado na condição de MEI

^'odos de Enquadramento como MEI

Período

período

I
MÊ FimInício

09/09/2022

.ides

Forma de Atuação

Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

j  Instalador(a) e reparador(a) de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, independente

Atividade Principal (CNAE)

Í^22-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
aTOupações Secundárias

Sistalador(a) de máquinas e equipamentos

Hpustriais, independente
?^parador(a) de máquinas, aparelhos e
'equipamentos para instalações térmicas,
independente

Reparador(a) de máquinas e aparelhos de

refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial, independente

Comerciante independente de material elétrico

Atividades Secundárias (CNAE)

3321-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais

3314-7/06 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e

equipamentos para instalações térmicas

3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de

refrigeração e ventilação para uso Industrial e comercial

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
. Município para a dispensa da emissão do Alvará  e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitarios.

"  do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso deinbientais, tributários, de segurança púbiica, uso e ocupaçao
feaços públicos: autorizo a realização de inspeção e fiscaiização no locai de exercício das atividades para fins de
pificação da observância dos referidos requisitos; e deciaro, sob as penas da iei, ter ciência de que o não atendimento
P, requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
pCiência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Al\ ará e Licença de Funcionamento.

f  * Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço:

Certificado emitido com base na Resolução 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da

Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM,

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

T
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA
09/09/2022COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL
NÚWERODE INSCRIÇÃO
47,889.370/0001-95
MATRE

í

.1 NOME EMPRESARIAL
. CARLOS ALVES DA COSTA 01319953328

PORTE
■ilTOlULU UO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

L REFRIGERAÇÃO ME

liXi:
sèoiGO E DESCRIÇÃO^DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL _
*3.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico _  _ , j . ● .
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilaçao para uso industrial e
comercial . * . - ●
33.14-7-06 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

COMPLEMENTONÚMEROLOGRADOURO
RFC RUA 10

*«*«***«S/N

UFMUNICiPlO
SAO PEDRO DOS CRENTES

BAIRRO/DISTRITO
SANTA ROSA

CEP
65.978-000

MA

TELEFONE

(99) 8467-3233^IfÉNDEREÇO ELETRÔNICO ”
ALVESDACOSTACARLOSa03@GWlAlL.COM

●NTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)● r
●  144

rniii
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/09/2022SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
»*»****■*srruAçAo especial

UltÂkkàlr*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Smitido no dia 09/09/2022 às 10:29:25 (data e hora de Brasília).

\
í t

,Ãii Página: 1/1

m
■-K



■%- -.n

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

11/12/2023 11:24:52Data daN® Certidão: 363565/23

j inscrição Estadual: 127725776
i^ão Social: CARLOS ALVES DA COSTA 01319953328

CPF/CNPJ: 47889370000195

RUA 10, S N CEP: 65978000 - SANTA ROSA

Município: SAO PEDRO DOS CRENTES(99)84673233

lereço:
ifone: UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

n

,.i f

á^^ídade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09/04/2024.

j^^iutenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
|iÍ|(://portat.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
llDébito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

'  , *fti

if

■ r

Data Impressão: 22/12/202310:50:01
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

11/12/2023 11:25:36"rN“'fcertidão: 091657/23 Data da

CPF/CNPJ:47889370000195Inscrição Estadual; 127725776

Razão Social: CARLOS ALVES DA COSTA 01319953328

RUA 10, S N CEP: 65978000 - SANTA ROSA

Município: SAO PEDRO DOS CRENTES(99)84673233

Endereço:

XAiefone: UF:MA

{‘Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

™ do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

^ da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

febro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

iime do sujeito passivo acima identificado.

íi s

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09/04/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: . ^ .
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em “Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 22/12/2023 10:50:18



SAOPSDRO
DOSCUfílTlS

Estado do Maranhao
Prefeitura Municipal de Sao Pedro dos Crentes

Secretaria de Finanças

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

I

;  -A

>

ítídão N°: 912/2023

icedida a; CARLOS ALVES DA COSTA 01319953328

Ij/CPF N°: 47889370000195

fereço: RUA 10. S/N SANTA ROSA Sao Pedro dos Crentes MA

Certificamos que, revendo os arquivos fiscais competentes referentes aos exercícios anteriores e o atual, NAO

EXISTEM pendências de natureza tributária e não tributária em nome do requerente, pelo que, expedimos a presente

Certidão com prazo, ressalvando o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados.

Certidão emitida em 26/12/2023 as 10:22

Esta Certidão tem validade até o dia 24/02/2024

Codigo de verificação 2010746256710

Certidão emitida gratuitamente pela internet

certidão poderá ser verificada pela internet com  o código de verificação no endereço

http://www.xtroniine.com.br/saopedro

A autenticidade desta

> Qualquer rasura ou emenda torna este documento inválido <
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maranhão

Prefeitura Municipal de Sâo Pedra dos Crentes
CNPJ: 01.577^/0001^2

Secreteria da fTfwncas

Departamento do TritHitnçâo

ít

i"

ALVARA
para localização e funcionamento

ExercícioData de ValidadeData de Emissk)Número do Alvará
202331/12/202322/3/202361 / 2023

Hon\oJRnzSíO Socuú

CARLOS ALVES DA COSTA 01319953328

C.N.P.J.
X 47889370000195

19 de Faniasíti

^ i ● L REFRIGERAÇÃO
/●

5;
i

ifiereço do Contribulnla

RUA 10, 3/N
SANTA ROSA - Sao Pedro dos Crentes - MA
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Data do ValidadoCeriíRcodo Coníormidadu

luIamontaçSo
DE 2012.LEI MUNICIPAL N. 251/2012 DEir

;iL '«j ●■1 t. *a.A.~ad

|TT EM LOCAL VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO MUNICIPALESTE ALVARA DEVERÁ SER

■*'* ●*'
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Zh/èeniM
Diretor de Df^. de Airec. IHbitôb

CPF: 061.816.S8WB
■  .

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 6189819207682



MINISTÉRIO DA FAZENDA ^
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fa2enda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CARLOS ALVES DA COSTA 01319953328
CNPJ: 47.889.370/0001-95

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:51:36 do dia 22/12/2023 <hora e daía de Brasília>.
Válida até 19/06/2024.

Código de controle da certidão: 36E9.A29D.DA98.C1D3
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.



Consuits Regularidade do Empregador22/12/2023, 10:47

í.ytinW:

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

47.889.370/0001-95

CARLOS ALVES DA COSTA 01319953328

RIO / SANTA ROSA / SAO PEDRO DOS CRENTES / MA / 65978-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/12/2023 a 04/01/2024

Certificação Número: 2023120621045958711994

Informação obtida em 22/12/2023 10:47:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

i●r

.àii
■m-:

m
hScis://consutta-cff.caixa.gov.br/conaiKacrf/pages/consuUaEmpregador.jsf
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PODER JUDICIÁRIO
DC TRABÍiLHOJÜSTIÇ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
I '

Nome; CARLOS ALVES DA COSTA 01319953328 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 47.889.370/0001-95

Certidão n“: 73857703/2023

Expedição: 22/12/2023, às 10:52:40

Validade:

de sua expedição.

19/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contado

r"
!r

■-

s da datarl,  ,W:ií
f

Certifica-se que CARLOS ALVES DA COSTA 01319953328 (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no 47.889.370/0001-95, NÃO CONSTA comoCNPJ sob o n°

Nacional de Devedores Trabalhistas,
arts . 642-A e 883-A da Consolidação

inadimplente no Banco
Certidão emitida com base nos

"  12.440/2011 eacrescentados pelas Leis ns.
e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

das Leis do Trabalho,

13.467/2017,
Os dados constantes de responsabilidade dosdesta Certidão são

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica,
a todos os seus estabelecimentos.

a Certidão atesta a empresa em relação
ou filiais,

à verificação de sua

Superior do Trabalho na

agências

nal

certidão condiciona-seA aceitação desta
autenticidade no

Internet (http://www.tst.jus.br) .

portal do Tribu

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores

necessários à  identificação da

constam os dadosTrabalhistas
naturais e juridicas

obrigações

sentença condenatória transitada em julgado ou
inclusive no concernente aos

a  honorários, a custas, a

s pessoas
a Justiça do Trabalho quanto às

em

trabalhistas,

previdenciários.

inadimplentes perante
estabelecidas em

acordos judiciais
recolhimentos
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

Público doMinistériofirmados perante ode execução de acordos
de Conciliação Prévia ou demais titulos que, porTrabalho, Comissão

disposição legal, contiver força executiva.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62
Av. Canaà, n° 102, Centro, CEP: 65.978-000

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO ADITIVO DE CONTRATO

Assunto: Aditivo de Prorrogação de Prazo

Contrato: n° 186/2023- CPL - Pregão Eletrônico n° 015/2023 e Processo Administrativo
066/2023.

Contratada: CARLOS ALVES DA COSTA 01319953328 - ME

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços, instalação e manutenção de ar-
condicionado, para atender as necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes - MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, doravante

denominada simplesmente CONTRATANTE, convoca a empresa CARLOS ALVES DA

COSTA 01319953328 - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n°

47.88.370/0001-95, sediada na Rua PC Rua 10, S/N, Bairro Santa Rosa, São Pedro dos

Crentes - MA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, a comparecer na sede

da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes  - MA, órgão público, inscrito no CNPJ sob

0 n° 01.577.844/0001-62, denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Canaã, n“

102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, no prazo de até 02 (dois) dias para assinatura do 1®

aditivo do Contrato n° 186/2023-CPL - Pregão Eletrônico n® 015/2023 e Processo
Administrativo 066/2023.

São Pedro dos Crentes - MA, 27 de dezembro de 2023.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

Av. Canaã, n° 102, Centro, CEP; 65.978-000

r TERMO ADITIVO - CONTRATO N° 186/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N”
186/2023 CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES E A
EMPRESA CARLOS ALVES DA COSTA

01319953328 - ME, QUE TEM POR OBJETO A
CONTRATAÇÃO
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE AR-CONDICIONADO, PARA
ATENDER
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES - MA.

EMPRESA PARADE

NECESSIDADES DASAS

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, órgão público, inscrito no CNPJ sob o n“

01.577.844/0001-62. denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Canaã, n“ 102, Centro,

Sào Pedro dos Crentes, Maranhão, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr. ROMULO

COSTA ARRUDA, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de Identidade n“

028495292004-2 SSP/MA e CPF n” 028.230.653-69, residente e domiciliado nesta cidade,

denominado CONTRATANTE e a empresa CARLOS ALVES DA COSTA 01319953328 - ME,

sediada na Rua Pç Rua 10, S/N, Bairro Santa Rosa, São Pedro dos Crentes - MA, inscrita no CNPJ:

47.889.370/0001-95, neste ato representada pelo Sr. CARLOS ALVES DA COSTA, brasileiro,

solteiro, portador da Carteira de Identidade n° 025101852003-8 SSP/MA, e CPF n° 013.199.533-

28, doravante denominado de CONTRATADO, firmam o presente TERMO ADITIVO AO

CONTRATO PROFISSIONAL PARA PRESTAR SERVIÇOS, INSTALAÇÃO E

MANUTENÇÃO DE AR-CONDICIONADO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES  - MA, considerando os

art. 57, II da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições a

seguir:

Os CONTRATANTES têm entre si Justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao

contrato n® 186/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n® 8.666, de 21 de
junho de 1993, e às seguintes cláusulas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO ADITIVO

Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato em 04 (quatro) meses, tendo vigência a
partir de 01 de janeiro de 2024 até 30 de abril de 2024. Conforme quantitativos nos termos da
planilha abaixo relacionada:

1.1.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

Av. Canaã, n° 102, Centro, CEP; 65.978-000

Item Unid.Descrição Quant. V. UMT V. TOTAL

0! In.stalaçãn de aparelhos de ar condicionado de 9.000 a 12.000 btus Unid RS 280,00 R$ 1.400,005

R$03 3 R$ 120,00 360,00Limpeza de aparelho de ar condicionado de 9.000 a 12,000 btus

Limpeza de aparelho dc ar condicionado de 18.000  a 28.000 btiis

Manutenção e reparo de aparelho de ar condicionado de 9.000 a

12.000 btus, com fornecimento e substituição de peças danificadas do

sistema de refrigeração por peças novas (com relação de peças
substituidas e valor).

Unid

04 2 RS 160,00 RS 320,00Unid

RS 500,002 RS 250,0005

Unid

Manutenção e reparo de aparelho dc ar condicionado de 18.000 a

28.000 btus, com fornecimento e substituição de peças danificadas do

sistema de refrigeração por peças novas (com relação de peças

substituidas e valor).

RS 1.575,00RS 315,0006 5

Unid

Recarna de gás ecológico em aparelhos de ar condicionado dc 9.000
a 12,000 btus

RS 660,003 RS 220,0007
Unid

RS 4.815,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA-DO VALOR

2.1. O valor total da contratação é de R$ 4.815,00 (quatro mil e oitocentos e quinze reais).

3. CLÁUSULA TERCEIRA-DA DESPESA

3.1. A despesa com este termo aditivo, no eorrente exercício da vigente Lei Orçamentária Anual:

09 - FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

10.302.0210.2045 - Manutenção do Sistema de Saúde
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.2. A despesa para o exercício subsequente será alocada à dotação orçamentária prevista para
atendimento dessa finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE, na Lei Orçamentária Anual.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

4.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal, exarada no Processo
Administrativo do presente termo, e encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n
8.666/93, bem como na Clausula Segunda do Contrato ora aditivado.

0

5. CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS  E CONDIÇÕES
CONTRATUAIS



F

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

Av, Canaâ, n° 102, Centro, CEP; 65.978-000

5.1. Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE E EFICÁCIA

6.1 Este Termo Aditivo só terá validade e eficácia na data da assinatura e após a publicação do seu

extrato no Diário Oficial do Município.

PARÁGRAFO ÚNICO - Compete à contratante providenciar, às suas expensas, a publicação deste
Termo Aditivo no Diário Oficial do Município, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data de sua
assinatura, com indicação da modalidade de licitação e de seu número de referência.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

São Pedro dos Crentes - MA, 29 de dezembro de 2023.

ROMULO
COSTA
ARRUDA:028
23065369

Assinado de

forma digital por
ROMULO COSTA
ARRUDA:028230
65369

)STACARLOS ALVES D

Representante legal da empresa

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS:

VaiXL

CPF: /9J.^

NOME:
CPF:ka O

●
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39.946.481/0001-68. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do período
contratual. VIGÊNCIA; 01 de janeiro a 30 de Junho de 2024.
FUNDAMENTO LEGAL; Art. 57, II da Lei Federal n« 8.666 de 21 de

junho de 1993. VALOR: R$ 238.020,00 (duzentos e trinta e oito
mil e vinte reais), São Pedro dos Crentes - MA, 29 de dezembro 2023.
Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n^
26.685.053/0001-87. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do período
contratual, VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 30 de junho de 2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II da Lei Federal n^ 8,666 de 21 de
junho de 1993, VALOR TOTAL DE: R$ 117.000,00 (cento e
dezessete mil reais) a ser pago em 06 (seis) parcelas mensais e
iguais de R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais). São
Pedro dos Crentes - MA, 29 de dezembro 2023. Romulo Costa Arruda -

Prefeito Municipal,

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao l^ Termo

Aditivo ao contrato 189/2023, firmado em 12 de junho de 2023, entre a

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ sob o n®
01.577.844/0001-62 e a empresa CONSTRUTORA BRITO EIRELI - ME,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n°
17.831.102/0001-51, OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do período
contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 30 de junho de 2024,
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II da Lei Federal n® 8.666 de 21 de

junho de 1993. VALOR: R$ 147.050,00 (cento e quarenta e sete
mil e cinquenta reais). São Pedro dos Crentes - MA. 29 de dezembro
2023. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao 5® Termo

Aditivo ao contrato 156/2021, firmado em 05 de julho de 2021, entre a
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ sob o n®
01.577.844/0001-62 e a empresa RIO NEVES LOCAÇÀO,  E SERVIÇOS
CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ n® 13.500.739/0001-04. OBJETO DO ADITIVO:
Prorrogação do período contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 30 de
junho de 2024. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, li da Lei Federal n°
8.666 de 21 de junho de 1993. VALOR DE: R$ 409.242,52
(quatrocentos e nove mil e duzentos e quarenta e dois reais e
cinquenta e dois centavos), a ser pago em 06 (seis) parcelas
mensais e iguais de R$ 68.207,08 (sessenta e oito mii e duzentos
e sete reais e oito centavos). São Pedro dos Crentes - MA, 29 de
..dezembro 2023. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao 1® Termo

Aditivo ao contrato 282/2023, firmado em 13 de novembro de 2023,

entre a Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ sob o
n® 01.577.844/0001-62 e a empresa J P DAMASCENO NETO LTDA ■

ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n®
43.503.752/0001-88. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do período
contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 30 de junho de 2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II da Lei Federai n® 8.666 de 21 de

junho de 1993. VALOR: R$ 30.720,00 (trinta mil e setecentos e
vinte reais), São Pedro dos Crentes - MA, 29 de dezembro 2023.
Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao 1® Termo

Aditivo ao contrato 188/2023, firmado em 07 de abril de 2023, entre a

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ sob o n®
01.577.844/0001-62 e a empresa JANELSON MOUCHEREK SOARES DO
NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA - DEMAIS, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ n® 17.327.207/0001-78. OBJETO DO
ADITIVO: Prorrogação do período contratual. VIGÊNCIA; 01 de janeiro
a 31 de dezembro de 2024. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II da Lei

Federal n« 8,666 de 21 de junho de 1993, VALOR TOTAL DE: R$
84.000,00 (oitenta e quatro mil reais) a ser pago em 12 (doze)
parcelas mensais e iguais de R$ 7.000,00 (sete mil reais). São Pedro
dos Crentes - MA, 29 de dezembro 2023. Romulo Costa Arruda - Prefeito
Municipal.

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao 1® Termo

Aditivo ao contrato 184/2023, firmado em 05 de abril de 2023, entre a

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ sob o n®
01.577.844/0001-62 e a empresa CARLOS ALVES DA COSTA
01319953328- ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
n® 47.889.370/0001-95, OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do

período contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 30 de abril de 2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, li da Lei Federal n® 8.666 de 21 de

junho de 1993. VALOR; R$ 11.790,00 (onze mil e setecentos e
noventa reais). São Pedro dos Crentes - MA, 29 de dezembro 2023.
Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao 4® Termo

Aditivo ao contrato 101/2021, firmado em 12 de abril de 2021, entre a

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ:
01.577.844/0001-62 e a empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
LTDA - ME, pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n®
17.422.433/0001-38, OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do período
contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2024.
●UNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II da Lei Federal n® 8.666 de 21 de

junho de 1993; VALOR TOTAL: R$ 28.800,00 (vinte e oito mil
reais). A ser pago em 12 (doze) parcelas mensais  e iguais de R$
2.400.00 (dois mil e quatrocentos reais). São Pedro dos Crentes -
MA, 29 de dezembro 2023. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao 1® Termo
Aditivo ao contrato 185/2023, firmado em 05 de abril de 2023, entre a
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ sob o n®
01.577.844/0001-62 e a empresa CARLOS ALVES DA COSTA
01319953328- ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
n® 47.889.370/0001-95, OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do
período contratual. VIGÊNCIA: 01 de Janeiro a 30 de abril de 2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II da Lei Federal n® 8,666 de 21 de
junho de 1993. VALOR: R$ 17.745,00 (dezessete mil  e setecentos
e quarenta e cinco reais). São Pedro dos Crentes  - MA, 29 de
dezembro 2023. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao 1® Termo
Aditivo ao contrato 280/2023, firmado em 27 de outubro de 2023, entre
a Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes ■ MA, CNPJ sob o n®
01.577.844/0001-62 e a empresa RIO NEVES LOCAÇÃO,  E SERVIÇOS
CONSTRUÇÕES EIRELI ● EPP, pessoa jurídlca de direito privado,
inscrita no CNPJ n® 13.500.739/0001-04. OBJETO DO ADITIVO:
Prorrogação do período contratual. VIGÊNCIA; 01 de janeiro a 30 de
junho de 2024. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II da Lei Federal n®
8.666 de 21 de junho de 1993. VALOR DE: R$ 572.408,83
(quinhentos e setenta e dois mil e quatrocentos e oito reais e
oitenta e três centavos). São Pedro dos Crentes - MA, 29 de
dezembro 2023. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO; Refere-se ao 1® Termo
Aditivo ao contrato 186/2023, firmado em 05 de abril de 2023, entre a
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ sob o n®
01,577.844/0001-62 e a empresa CARLOS ALVES DA COSTA
01319953328- ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
n® 47.889.370/0001-95. OBJETO DO ADITIVO; Prorrogação do
período contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 30 de abril de 2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II da Lei Federal n® 8.666 de 21 de
junho de 1993. VALOR: R$ 4.815,00 (quatro mll e oitocentos e
quinze reais). São Pedro dos Crentes - MA, 29 de dezembro 2023.
Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-S6 ao 1® Termo

Aditivo ao contrato 235/2023, fi rmado em 12 de junho de 2023, entre a
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ sob o n®
01.577.844/0001-62 e a empresa L D M DOS SANTOS LOCAÇÕES
LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n®

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO; Refere-se ao 1® Termo
Aditivo ao contrato 187/2023, firmado em 05 de abril de 2023, entre a
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ sob o n®
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